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CHAMADA PÚBLICA Nº. 03/2023 
 

 
 

O MUNICÍPIO  DE  BARRA  DO  BUGRES,  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, 
através do Presidente da Comissão de Licitação, designado pela portaria 
n°21/2022, atendendo a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 
06/2020, Resolução/FNDE nº 25 de 04/07/2012 e Resolução/FNDE nº 
026/2013 e resolução nº04, de 02 de abril de 2015, realizará chamada pública, 
no dia 22 de agosto de 2023, às 08:30h, no departamento de l icitações, 
paço municipal,  localizada na Praça Felipe F. Mendes, 1000, centro, Barra 
do Bugres – MT, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural. 

 
1. OBJETIVO 
1.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR  FAMILIAR  RURAL  EM ATENDIMENTO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA AOS ALUNOS MATRICULADOS 
NA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRA DO BUGRES/MT. 
. 

 
2. ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
2.1 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores 
Familiares Rurais deverão entregar à Comissão de Licitação os documentos 
relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada 
Agricultor Familiar participante; 
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (anexo) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal 
e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares 
participantes; 
IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória 
de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. (Anexo) 

 
2.2 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 
entregar à Comissão de Licitação os documentos relacionados abaixo para 
serem avaliados e aprovados: 
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 
associações e cooperativas; 
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e 
Dívida Ativa da União; 
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IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos 
familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica; 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (Anexo); 
VI – Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória 
de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 
VIII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
(Anexo). 

 
3. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

 
3.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou 
Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo 1 desse instrumentos. 
3.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em 
sessão pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação 
dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 05 dias após o 
prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
3.2.1 Os valores das propostas deverão obedecer constante no Anexo do 
Edital, que foram obtidos através das cotações no mercado local. 
3.3 – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução FNDE nº 26/2013 e 
suas alterações. 
3.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor 
familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 
Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar 
de Grupo Formal. 
3.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos 
constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo 
para sua regularização de até 48 (quarenta e oito) horas, conforme análise da 
Comissão Julgadora. 

 
4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS DOS BENEFICIÁRIOS 

 
4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo 
de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo 
de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção: 
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I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 
grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre 
o do estado e do País. 
III o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção: 
I  –  os  assentamentos  de  reforma  agrária,  as  comunidades  tradicionais 
indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 
familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, 
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores 
de DAP Física); Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de 
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão 
ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 
critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 
4.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações 
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 4.5. Em 
caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas 

 
5. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

 
5.1 Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios 
I - A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem registrados está 
no anexo do presente edital. 

 
5.2 Entrega: 
I - A entrega deverá ser feita em até 02 (dois) d ias , contados da solicitação 
(por Nota de II - Autorização de Despesa), nas quantidades nela 
especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, 
sem nenhum custo adicional; 
III - As entregas deverão ser efetuadas no almoxarifado central, em horário das 
7:00 as 17:00min, nas quantidades solicitadas. 
IV - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a 
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente; 
V - As aquisições dos produtos serão efetuadas através Nota de Empenho, 
emitida pela Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, contendo: o nº do 
Contrato nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de 
entrega; 
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VII - O produto licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e 
quantidade, de acordo com o Edital e contrato, após, a nota fiscal será atestada 
e encaminhada para pagamento; 
VIII - Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, 
cópia da autorização de fornecimento e das Certidões Estadual e Federal, 
obedecendo rigorosamente o solicitado; 
IX - O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem 
ético profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei 8.666/93; 
X - O fornecedor ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto desta chamada em que se verificar vícios ou incorreções 
resultantes dos materiais fornecidos; 
XI - A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas desta 
ata; 
XII - O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e 
demais despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente 
fornecimento; 
XIII - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o 
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 
5.3 Período de Fornecimento 

 
I – O período para fornecimento será de 12 (doze) meses. 

 
5.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos 

 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base 
nos cardápios elaborados por nutricionista da Secretaria de Educação e 
executados pelas escolas. 

 
6. VALOR LIMITE POR FORNECEDOR 
6.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 
familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 
R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e 
obedecerá 
as seguintes regras: I - Para a comercialização com fornecedores individuais e 
grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor 
máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. II - Para a 
comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos 
na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
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7. CONTRATO 
 

7.1 O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que 
deverá ser celebrado entre o Município e o(s) Vendedor(es) habilitados nesta 
chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo. 

 
8. PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem 
Bancária (OB) emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após o recebimento da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente 
entregue, devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse 
fim. 
8.1.1 A Nota Fiscal / Nota do Produtor deverá ser apresentada já com as 
deduções tributárias legais incidentes. 
8.2 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Nota do Produto e é recomendado fazer 
constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número do 
banco, da agência e da c/c da contratada; 
8.3 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, 
fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste 
Pregão. 
8.4 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento 
constante no item 8.1 fluirá a partir da respectiva regularização. 
8.5 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 
cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de “factoring”. 
8.6 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para 
outras praças serão de responsabilidade da adjudicatária. 
8.7 pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a 
qualidade e garantia dos bens fornecidos. 

 
9. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

 
9.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a 
todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização 
legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 
penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
9.2 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, 
solicitados, conforme o disposto no padrão de identidade e qualidade 
estabelecidos na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e Responsável Técnica; 
9.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 
estabelecidos nesta chamada pública por um período de 12 (doze) meses; 
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9.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as 
escolas, conforme cronograma de entrega definido pelas Unidades Escolares e 
Divisão da Merenda Escolar. 
10. FATOS SUPERVENIENTES 
10.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente 
subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na 
hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam 
vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por 
decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 
a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a 
aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, 
regras e condições, assim como dos seus anexos. 
11.2 A presente Chamada Pública é regulamentada pelas leis brasileiras, 
sendo exclusivamente competente o Foro do município de Barra do Bugres/MT 
para conhecer e julgar quaisquer questões dela decorrentes. 

 
Barra do Bugres/MT, 25 de julho de 2023 

 

 
 
 
 
 

 CARLOS LUIZ PEREIRA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 
 
 

MARGARIDA BERNARDINO DA SILVA 
Presidente - Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I – Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
 

 
 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 
 
 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº----------- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

2. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do 
 

representante legal 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco  10.Nº da 
 

Agência 

11.Nº da Conta Corrente  

B – Grupo Informal 

2. Nome do Proponente 
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3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Nº. da Agência 5. Nº. da Conta Corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

2. Nome da Entidade 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2. CNPJ 
 

03.507.522/0001-72 

3 .Município 
 

BARRA DO BUGRES 

4. Endereço 
 

PRAÇA ÂNGELO MASSON, 1000, CENTRO 

5. DDD/Fone 
 

65 3361-2132 

6. Nome do representante e e-mail 7 .CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
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 1. Nome do Agricultor 
 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 
 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 
 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 
 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 
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      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 
 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

Total do projeto 

 
 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por 
 

Produto 
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    Total do 
 

projeto: 

 

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
 

abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
 

condições de fornecimento. 

  Fone/E-mail: 
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Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal CPF: 

 

 
 
 
 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para atendimento da alimentação escolar dos alunos 

matriculados na rede pública municipal de ensino de Barra do Bugres – MT. 

 

DA MODALIDADE: Chamada Pública com dispensa de licitação conforme Lei nº. 11.947/2009 e suas 

alterações; artigos 29 a 39 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e suas alterações, subsidiada pela Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

 

JUSTIFICATIVA DO OBJETO. 

A aquisição pretendida justifica-se considerando que do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE aos municípios, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados 

na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural ou de suas organizações, com previsão de entregas parceladas de acordo com a demanda de cada 

unidade escolar, as quais serão utilizadas no decorrer da vigência do registro da ata. O uso da 

modalidade Chamada Pública justifica-se por ser considerado um processo simplificado utilizado para 

aquisição de gêneros da agricultura familiar com intuito de atender a alimentação escolar, na forma da 

Lei, e por essa modalidade apoiar o desenvolvimento sustentável local em atendimento a uma das 

diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

DOS MATERIAIS, ESPECIFICAÇÕES, PREÇOS E QUANTITATIVOS. 

A descrição detalhada dos materiais a serem adquiridos, contendo as respectivas especificações, a 

quantidade dos produtos e os preços máximos admitidos estão indicados abaixo e deverão ser 

minuciosamente observadas quando da elaboração de suas propostas. 

RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 
ABACATE - QUINTAL, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA 

KG 100  R$     5,00   R$         500,00  

2 

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

FIRME E INTACTA 

KG 2300  R$     6,38   R$   14.674,00  

3 ABOBORA CABOTIA KG 1400  R$     4,09   R$     5.726,00  

4 
ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, 

E COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE INFERMIDADES, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

KG 600  R$     4,83   R$     2.898,00  
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5 

ACELGA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 

ANORMALIDADES, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES LIVRE DE AGROTOXICO, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS, ACONDICIO 

KG 2000  R$     7,50   R$   15.000,00  

6 

AGRIAO - FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DAN 

MAÇO 600  R$     6,54   R$     3.924,00  

7 

ALFACE - LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 

DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 

ENFERMIDADE, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTOXICO, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS SSEM DANO 

MAÇO 2500  R$     7,02   R$   17.550,00  

8 

ALMEIRAO - EM FOLHAS LONGAS E FRESCAS, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRMES E 

INTACTAS, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS, ISENTO DE 

ENFERMIDADES, RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES E MATERIAIS TERROSOS, 

ISENTO DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SEM 

SUJIDADES, PARASITAS E 

MAÇO 2000  R$     5,68   R$   11.360,00  

9 

BANANA - DA TERRA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, IN NATURAL, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVACAO EM CONDICOES 

ADEQUADAS PARA CONSUMO, COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. 

KG 800  R$     8,66   R$     6.928,00  

10 

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 6000  R$     5,79   R$   34.740,00  

11 

BATATA DOCE - ROXA, DE PRIMEIRA, SEM 

RAMA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA EFIRME, 

SEM LESOES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS 

E CORTES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, 

ACONDICIONADA 

KG 400  R$     4,80   R$     1.920,00  
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12 

BERINJELA - TIPO COMUM, BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 

E INTACTA, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 

OU MECANICA (RACHADURAS, 

PERFURACOES, CORTES) 

KG 100  R$     6,41   R$         641,00  

13 

BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA, 

COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA 

KG 100  R$     4,50   R$         450,00  

14 

CARNE BOVINA - TIPO ACEM, MOIDA, 

RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 

GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO 

KG 1100  R$   30,15   R$   33.165,00  

15 

CARNE BOVINA - TIPO ACEM, PECA INTEIRA, 

RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 

GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PROPRIO, EMBALADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KG 1100  R$   32,85   R$   36.135,00  

16 

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESOES 

DE ORIGEM FISICAS OU MECANICAS, 

RACHADURA E CORTES, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PROPRIA PARA ENTREGA 

KG 100  R$     7,50   R$         750,00  

17 CHEIRO VERDE - COMPOSTO POR SALSA E 

CEBOLINHA MAÇO 
600  R$     4,14   R$     2.484,00  

18 

CHUCHU - DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAOO UNIFORME, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS 

KG 

200  R$     3,87   R$         774,00  

19 

COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 

DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, 

PARASITAS E LAR PACOTE 

800  R$     5,61   R$     4.488,00  

20 

FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, 

FINA, TIPO 1, BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO, 

TRANSPARENTE CONTENDO 01 KG, 

APRESENTANDO PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MINIMO 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO E ROTULO DE ACORDO COM A 

KG 600  R$     9,45   R$     5.670,00  
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21 

FEIJAO - CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, 

CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SADIOS, 

COM A UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO 

DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES ISENTO 

DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 

MISTURAS D E OUTRAS ESPECIES, COM 

REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRIC 

KG 200  R$     8,63   R$     1.726,00  

22 

FEIJAO - VERDE, TIPO 1_ FRESCO, RECENTE, 

CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SADIOS, 

COM A UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO 

DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES ISENTO 

DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 

MISTURAS D E OUTRAS ESPECIES, 

ACONDICIONADO EM SACOS PLAS 

KG 200  R$   11,95   R$     2.390,00  

23 

GOIABA - VERMELHA, FRESCA, DE PRIMEIRA, 

COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, ISENTA DE FE 

KG 400  R$   11,00   R$     4.400,00  

24 
INHAME - DE BOA QUALIDADE, FRESCO, 

COMPACTO E FIRME ETC, ISENTO DE 

ENFERMIDADES INSENTO DE INFERMIDADES, 

TAMANHO UNIFORME 

KG 400  R$     8,42   R$     3.368,00  

25 

JILO - DE OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS, ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 200  R$     6,50   R$     1.300,00  

26 

LARANJA - PERA, COR AMARELA 

ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E 

CHEIRO CITRICOS, TAMANHO GRANDE, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, BOA QUALIDADE, 

ACONDICIONADA DE FORMA APROPRIADA 

KG 600  R$     6,35   R$     3.810,00  

27 

LIMAO - TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, 

LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREG 

KG 500  R$     4,81   R$     2.405,00  
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28 

MAMAO - FORMOSA, OTIMA QUALIDADE, 

LIVRE DE CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS AUSENCIA DE SUJIDADES, 

MOFO, SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM 

DANOS FIS 

KG 1000  R$     6,86   R$     6.860,00  

29 

MAMAO - PAPAYA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPR 

KG 1500  R$     7,79   R$   11.685,00  

30 
MANDIOCA - GRAUDA, BOA QUALIDADE, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, 

KG 2500  R$     4,36   R$   10.900,00  

31 

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, 

ESTERILIZADO EM ATMOSFERA 

MODIFICADA, HIGIENIZADA, CORTE EM 

TOLETE, CONGELADA, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E 

INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

KG 2500  R$     8,69   R$   21.725,00  

32 

MANGA - TOMMY ATKINS, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO, COR E CONFORMACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG 200  R$     8,97   R$     1.794,00  

33 MAXIXE - VERDE, DE BOA QUALIDADE, 

MADURO, GRAUDO 
KG 100  R$     7,23   R$         723,00  

34 

MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE 

PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A 

GRANEL 

KG 6000  R$     2,61   R$   15.660,00  

35 
MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

INTACTA E FIRME. 

KG 800  R$     5,84   R$     4.672,00  

36 

MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE BOA 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE E 

COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA 

ATOXICA, PESANDO APROXIMADAMENTE EM 

PESO ADEQUADO KG 

KG 200  R$     9,01   R$     1.802,00  
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37 

PEIXE - FILE DE TILAPIA CONGELADO 

PESANDO EM MEDIA 100 A 120G, INSENTOS DE 

SUJIDADES, ESPINHAS, PARASITOS, DEVERA 

SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

SECUNDARIA E EMBALAGEM PRIMARIA 

CONFECCIONADA EM MATERIAL PLASTICO 

ATOXICO ONDE DEVE CONSTAR 

PROCEDENCIA. 

KG 300  R$   69,10   R$   20.730,00  

38 

PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA 

QUALIDADE, GRANDE, SEM LESOES DE 

ORIGEM SEM LESOES, ACONDICIONADO EM 

SACOS PLASTICOS ATOXICOS, PESO POR 

KILO. KG 

KG 200  R$     9,34   R$     1.868,00  

39 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 

ACUCAR., SABOR ABACAXI, COM ASPECTO 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, AUSENTE 

DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO 

KG 500  R$   16,92   R$     8.460,00  

40 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 

ACUCAR., SABOR ACEROLA, COM ASPECTO, 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, AUSENTE 

DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSICAO, ACONDICIONADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO 

KG 500  R$   20,71   R$   10.355,00  

41 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 

ACUCAR., SABOR CAJU, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIO., AUSENTE DE 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSICAO., ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KG 500  R$   20,62   R$   10.310,00  

42 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 

ACUCAR, SABOR DE CUPUACU, EMBALAGEM 

COM 01 QUILO, 100% NATURAL, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS. 

EMBALADO A VACUO, OU EM FILME PVC OU 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO. 

KG 500  R$   29,47   R$   14.735,00  

43 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA SEM 

ACUCAR, SABOR GOIABA, COM ASPECTO 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE DE 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE 

KG 500  R$   19,13   R$     9.565,00  

44 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 

ACUCAR., SABOR MARACUJA, COM ASPECTO 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO., AUSENTE 

DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSICAO., ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KG 500  R$   38,77   R$   19.385,00  

45 

QUIABO - LISO, OTIMA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS SEM DANOS 

FISICOS, ACONDICIONADO EM SACO, PESO 

EM KG 

KG 100  R$     6,13   R$         613,00  
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46 

REPOLHO - VERDE, DE PRIMEIRA, SEM CASCA 

PROTETORA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE 

SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS 

KG 3000  R$     3,17   R$     9.510,00  

47 

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, FIRME, BEM 

DESENVOLVIDA, INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS, ACONDICIONADA EM 

EMB 

MAÇO 800  R$     5,54   R$     4.432,00  

48 

TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA KG 

3000  R$     9,91   R$   29.730,00  

49 

TOMATE - CEREJA, BOA QUALIDADE, 

GRAUDA, DE POLPA FIRME E INTACTA, 

ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

LIVRES DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

LIVRE DE RESIDUOS E FERTILIZANTES, 

SUJIDADE, PARA SITAS E LARVAS, SEM 

LESOES DE O 

KG 400  R$     9,10   R$     3.640,00  

50 

VAGEM - MACARRAO, OTIMA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, LIVRE 

DE ENFERMIDADES E SUJIDADES, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS, 

ACONDICIONADA EM SACOS PLASTICOS, 

ADEQUADOS AO PRODUTO 

KG 200  R$   12,76   R$     2.552,00  

VALOR TOTAL  R$                       440.882,00  

 

Obs: O valor a ser licitado não poderá ultrapassar o valor de R$ 440.882,00 (quatrocentos e quarenta mil 

e oitocentos e oitenta e dois reais). 

 

DO (S) LOCAL (IS) E PRAZO (S) DE ATENDIMENTO. 

 Os materiais/produtos deverão ser entregues em cada Unidade Escolar Municipal e, no caso, das 

unidades escolares situadas na zona rural deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura 

Municipal de Barra do Bugres/MT, situado na Av. Santos Drumont, esquina com a Rod. Marechal 

Rondon, anexo a Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

O prazo de entrega será de até 02 (dois) dias contados a partir da expedição da Ordem de 

Fornecimento/empenho expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura para produtos não perecíveis e 

estocáveis  

O horário de expediente é de segunda a sexta feira das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

O gerenciamento do instrumento caberá a Secretaria Municipal de Administração, através do 

Almoxarifado Central – Setor de Compras - no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do 

Município, nas questões legais. 

 

  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital da Chamada Pública: 
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I - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de acordo com o 

especificado no Edital, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 

extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente bem como dar ciência ao Fiscal de Contratos ou Gestor, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 

IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização por parte do Fiscal e do Gestor de Contratos, no tocante ao 

fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato; 

V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VI - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos produtos 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas; 

VII - Comunicar imediatamente ao Fiscal e ao Gestor de Contratos qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

IX - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Fiscal e pelo 

Gestor de Contratos; 

X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de Fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

XI - Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida 

pela mesma, no prazo de 03 (três) dias úteis, caso, constatadas divergências nas especificações. 

XII - Emitir relatório mensal dos materiais entregues no período, constando a data, NF, Órgão/Local de 

entrega, Responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos produtos 

entregues. 

XIII- Os objetos deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente:  

Às normas e especificações constantes deste Termo de Referência, da ABNT, INMETRO e as 

prescrições e recomendações dos fabricantes. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT obriga-se a: 

I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

II. permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 

III. notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no fornecimento dos produtos; 

IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Contrato. 

 

DO PAGAMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de 

crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) dias 

contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi 

realizado a contento. 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Pág. 
21/33 

 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

distinta. 

Parágrafo Terceiro — Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

 DAS PENALIDADES. 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo administrativo, a 

CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I)     advertência; 

II)    multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período não superior a 

02 (dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

§1º.  A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT.  

§2º. A CONTRATADA sujeitar-se à multa moratória simples, de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre 

o total do fornecimento não executado, por dia corrido de atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o 

prazo estabelecido para entrega dos produtos. 

§3º. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 20 (vinte) dias poderá a Prefeitura Municipal de 

Barra do Bugres/MT, a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o Contrato ficando a 

contratada impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos. 

§4º. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, 

sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

§5º. A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, cobrada diretamente 

CONTRATADA ou ainda judicialmente. 

§6º. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses 

Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para fiscais; 

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e no eximirá 

a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 

no Contrato. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

As despesas decorrentes das contratações, oriundas da Ata, correrão à conta de dotações orçamentárias 

previstas em:  

2021 – Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

08.002.12.361.5010.2021. 3390300000.1.552.0000000 – Material de Consumo  

2137 – Merenda Escolar - Educação Infantil  

08.002.12.365.5020.2137. 3390300000.1.552.0000000 – Material de Consumo   

 

DA FISCALIZAÇÃO.  

A fiscalização do presente contrato será de responsabilidade os servidores designados a seguir:  

Fiscal titular: Tania Favalessa da Silva Fiscal suplente: Mércia Ferreira da Silva Mendes 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
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termo aditivo. 

II. integram o Contrato, o Edital da Chamada Pública e seus anexos e as propostas dos agricultores e 

empreendedores familiares rurais. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação Financeira, sem prévia e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT. 

 

DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Barra do Bugres/MT como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 

via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Barra do Bugres - MT, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

Bernadete Fernandes Gregolin 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Portaria nº 547/2021 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N.º........../2023 
 

 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM 

LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR   PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  BUGRES,  pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Praça Felipe Ferreira Mendes, N.º 1000, 

CENTRO, inscrita no CNPJ sob n.º 03.507.522/0001-72, representada neste ato pelo 

Prefeito, o Srª Maria Azenilda Pereira, doravante denominado CONTRATANTE, e 

por outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede à Av.  , n.º

 , em (município), inscrita no  CNPJ sob n.º 

, (para grupo formal), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em 

vista o que consta na Chamada Pública nº XX/2023, resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 

educação básica  pública  matriculado  nas  Creches  e  Escolas  Municipais,  verba 

FNDE/PNAE, ano de 2023, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, 

todos  de  acordo  com  a  chamada  pública  n.º  XX/2023,  o  qual  fica  fazendo  

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA 
 

Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 

ARTICULADORAS  deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - 

MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 

assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 

fornecimento de 12 meses após a assinatura ou até o término da quantidade adquirida . 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 

com a chamada pública n.º XX/2023. 

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 

local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ ( ), conforme 

listagem anexa a seguir: 

1. Nome 
 

do 

Agricultor 

Familiar 

2. 
 

CPF 

3. 
 

DAP 

4. 
 

Produto 

5. 
 

Unidade 

6.Quantidade / 
 

Unidade 

7. Preço 
 

Proposto 

8. 
 

Valor 

Total 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 
 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

08.00200.12.361.5040.2021.33.90.30.00.00. 15001001000 –    Merenda  Escolar    -    

Ensino fundamental; 

 

08.00200.12.361.5040.2021.33.90.30.00.00. 15690000000 –    Merenda  Escolar    -    

Ensino fundamental; 
 
 

08.00200.12.365.5040.2137.33.90.30.00.00.156900000000 – Merenda escolar – 

Educação Infantil; 

 

08.00200.12.365.5040.2137.33.90.30.00.00.150010000000 – Merenda escolar – 

Educação Infantil; 
 

CLÁUSULA NONA: 
 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea 

“b”,  e  após  a  tramitação  do  Processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o  seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado 

qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 

do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% 

ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os 

repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 
 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 

20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Pág. 
26/33 

 

 

 

CLÁUSULA DOZE: 
 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA TREZE: 
 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das 

Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados 

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE: 
 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE: 
 

O CONTRATANTE em razão d a s supremacias dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
 

CONTRATADO: 
 

c. fiscalizar a execução do contrato; 
 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

Sempre  que  a  CONTRATANTE  alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem  culpa  do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DEZESSETE: 
 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar Municipal – 

CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO: 
 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º XX/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº06/2020, e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a 

regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato 

for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE: 
 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE: 
 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por 

fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VINTE E UM: 
 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos ou até de de . 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
 

É competente o Foro da Comarca de Barra do Bugres para dirimir qualquer controvérsia 

que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Barra do Bugres/MT, de de 2023 
 

 
 

 
 
 

MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES – MT 

MARIA AZENILDA PEREIRA  

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 

(agricultores no caso de grupo informal) 
 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 

1.     

RG:   

 

 

2.    

RG:    
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ANEXO V 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 

PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(CHAMADA PÚBLICA Nº ) 
 

 
 

Eu, representante  da  Cooperativa/Associação 
 

  ,  com  CNPJ 
 

nº   
 

e DAP Jurídica nº 
 

  declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados 

que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 

 
 

Local, / /   
 

 

  Assinatura 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA 

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ) 
 
 
 
 

Eu, , 
 

CPF nº   
 

e DAP física 
 

nº    ,  declaro,  para  fins  de  participação  no 

Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,  que  os  gêneros  alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Local, / /   Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Felipe F. Mendes, nº 1000 - Centro - Barra do Bugres – MT, Fone (65) 3361 – 3868/1921 


